
 

 

                                      
 

               Diário da Justiça Militar Eletrônico 
 

 Nº 174/2017 ANO VIII                   Divulgação: terça-feira, 19 de setembro de 2017       Publicação: quarta-feira, 20 de setembro de 2017 
 

Juiz Fernando A. N. Galvão da Rocha        Juiz Cel PM James Ferreira Santos       Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos            Frederico Braga Viana 
                        Presidente                                             Vice-Presidente                                       Corregedor                                Secretário Especial do Presidente  

 

PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
 
Deferindo: 
 
-compensação de 02 (dois) dias, trabalhados em plantão judiciário, requerida pelo Juiz Cel BM Osmar 
Duarte Marcelino, nos dias 18 e 19/09/2017. 
 
- licença-saúde, requerida pela juíza Daniela de Freitas Marques, JME 0283-6, 90 (noventa) dias, a 
partir de 19/09/2017, em prorrogação, nos termos do art. 128, inciso I, e art. 130, inciso I, da Lei 
Complementar nº 59/2001, com as alterações da Lei Complementar nº 85/2005 
 
Designando: 
 
- o servidor Weslei Batista da Silva, JME- 0380-8, para exercer, em substituição, as funções do cargo de 
Auditor, código do grupo TJM-DAS-01, código do cargo AD-L1, PJ-85, na Auditoria Interna, no período de 
09/10/2017 a 30/10/2017. 
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 

 
PRESIDÊNCIA 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

RECURSO ESPECIAL/RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
Processo n. 0002171-52.2013.9.13.0001 
Recorrente: Jean Flávio Barbosa   
Advogado: Antônio Carlos de Melo (OAB/MG 137124)  
Recorrido: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
- vista ao Ministério Público do Estado de Minas Gerais para apresentar contrarrazões  ao Recurso Especial  
e ao Recurso Extraordinário interposto por Jean Flávio Barbosa.  

 
 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
Diretora do Foro Militar e Juiza de Direito Titular do Juízo Militar da 3ª AJME 

Daniela de Freitas Marques 
 

AVISO: Desde o dia 11/05/2015, o ajuizamento de ação cível na Primeira Instância da Justiça Militar deve 
ser feito, obrigatoriamente, pelo Processo Judicial Eletrônico – PJe. Informações poderão ser obtidas no 
link PJe. 
 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
45745MG => 8; 57887MG => 6; 69315MG => 9, 12; 77819MG => 1, 2 , 4 , 7; 78201MG => 6; 92173MG 
=> 11; 98723MG => 6; 100378MG => 13; 100515MG => 10; 106073MG => 1, 4 , 7 , 8; 106114MG => 1, 2 

http://tjmmg.jus.br/noticias-em-destaque/4166-manuais-e-tutoriais-do-pje
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, 4 , 7; 106303MG => 13; 112330MG => 3, 5 , 12; 120708MG => 13; 135038MG => 6; 139474MG => 13; 
147108MG => 13; 149675MG => 9; 156085MG => 1, 4 , 7; 167971MG => 13; 178006MG => 13;  
 
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

1 - 0000010-30.2017.9.13.0001 
Réu: Marcelo Douglas Estevao => Designada a data de 31/10/2017, às 14:30 horas, para a qualificação e 
interrogatório do denunciado SubTen PM Marcelo Douglas Estevão. Ocasião em que poderá manifestar 
sobre a proposta de suspensão condicional do processo oferecida pelo Parquet às fls. 194. Adv.: Carlos 
Galvao Neto, Gustavo Nepomuceno Lopes, Leandro Hollerbach Ferreira, Ricardo Soares Diniz.  
 
2 - 0000871-16.2017.9.13.0001 
Réu: Nelson Jose de Aguiar Junior => Determinado a expedição de alvará de soltura em favor do 
sentenciado,  SD PM NELSON JOSE DE AGUIAR JUNIOR, em razão do cumprimento integral da pena. 
Declarada extinta a punibilidade do militar. Adv.: Carlos Galvao Neto, Leandro Hollerbach Ferreira.  
 
3 - 0001552-20.2016.9.13.0001 
Réu: Julio Cesar de Brito o  Soares => Designada a data de 16 DE OUTUBRO DE 2017, ÀS 13:30 
HORAS, para a Audiência de Oitiva de Vítima e Inquirição de Testemunhas arroladas na denúncia. 
Designada a data de 30 DE OUTUBRO DE 2017, ÀS 13:30 HORAS, para a realização da Audiência de 
Inquirição das Testemunhas arroladas pela defesa. Adv.: Alexandre Marques de Miranda.  
 
4 - 0001871-85.2016.9.13.0001 
Réu: Ronan de Brito Vieira Zancanaro => Designada a data de 13/11/2017, às 15:30 horas para audiência 
de inquirição da testemunha militar arrolada pela defesa às fls. 104. Adv.: Carlos Galvao Neto, Gustavo 
Nepomuceno Lopes, Leandro Hollerbach Ferreira, Ricardo Soares Diniz.  
 
5 - 0002066-75.2013.9.13.0001 
Réu: Claudianno Pierry dos Anjos Ribeiro => A Audiência de Interrogatório anteriormente designada para 
o dia 25/10/2017 foi CANCELADA e ANTECIPADA para o dia 24 DE OUTUBRO DE 2017, ÀS 14:30 
HORAS. Adv.: Alexandre Marques de Miranda.  
 
Réu: Marconi Ferreira Souza => A Audiência de Interrogatório anteriormente designada para o dia 
25/10/2017 foi CANCELADA e ANTECIPADA para o dia 24 DE OUTUBRO DE 2017, ÀS 14:30 HORAS. 
Adv.: Alexandre Marques de Miranda.  
 
Réu: Ricardo Bruno Januario => A Audiência de Interrogatório anteriormente designada para o dia 
25/10/2017 foi CANCELADA e ANTECIPADA para o dia 24 DE OUTUBRO DE 2017, ÀS 14:30 HORAS. 
Adv.: Alexandre Marques de Miranda.  
 
Réu: Ricardo Goncalves Santos => A Audiência de Interrogatório anteriormente designada para o dia 
25/10/2017 foi CANCELADA e ANTECIPADA para o dia 24 DE OUTUBRO DE 2017, ÀS 14:30 HORAS. 
Adv.: Alexandre Marques de Miranda.  
 
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 
 

6 - 0002217-04.2014.9.13.0002 
Autor: Sd 2ª Cl José Maria Reis Alcântara, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Determino a abertura de 
vista ao Autor para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, tomar ciência do Ofício nº 4.437/16 – SPV/DRH/4, 
às fls. 873/874-verso, e requerer o que for de direito. Adv.: Albert Jose Patrocinio, Isabela Mourao de 
Souza Pereira, Jerusa Drummond Brandao, Leonardo Canabrava Turra.  
 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
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7 - 0000865-40.2016.9.13.0002 
Réu: Jose Aparecido da Silva => Vista a Defesa sobre carta precatória juntada aos autos. Adv.: Carlos 
Galvao Neto, Gustavo Nepomuceno Lopes, Leandro Hollerbach Ferreira, Ricardo Soares Diniz.  
 
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

8 - 0000389-33.2015.9.13.0003 
Réu: Alcino Alves de Araujo => Designada a data de 28 de setembro de 2017, às 16h30min para 
deliberação do CPJ/PM, acerca da adequação das condições da suspensão condicional do processo. 
Adv.: Augusto Alves Caldeira, Ricardo Soares Diniz.  
 
9 - 0000440-10.2016.9.13.0003 
Réu: Wladimir Pereira Lima => Audiência de Julgamento designada para o dia 09/10/2017, às 14h30. 
Adv.: Valmir Sidnei de Carvalho.  
 
10 - 0000726-51.2017.9.13.0003 
Réu: Erverson Patrick Silva Soares => Vista à Defesa da juntada de Carta Precatória de Folhas 102 e s.s. 
Adv.: Rui Pereira da Fonseca.  
 
11 - 0000806-15.2017.9.13.0003 
Réu: Jose Roberto Almeida => Audiência Julgamento designada para o dia 26/09/2017, às 16:30 horas. 
Vista à Defesa para apresentar quesitos à Carta Precatória a ser expedida para Oitiva  da Vítima e das 
testemunhas arroladas na denúncia. Adv.: Thalles de Paula Victor Miranda.  
 
12 - 0000892-54.2015.9.13.0003 
Réu: Wanderley Eustaquio da Silva => Declarada extinta a punibilidade, nos termos do artigo 89, §5º da 
lei nº 9.099/95. Adv.: Alexandre Marques de Miranda.  
 
13 - 0001272-09.2017.9.13.0003 
Réu: Aldemir Luiz Vieira => Vista à Defesa para fins do art. 417, do CPPM. Adv.: Daniele de Andrade 
Queiroz Nery, Elidio Ferreira da Silva, Fernanda Barcelos Vindilino, Francisco Sales Dantas, Matheus 
Lopes Santos, Moises Pereira Marinho, Tatiana Cardoso de Souza.  
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